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EDITAL DE INTIMAÇÃO

Prazo do Edital: 20 Dias
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. () JUIZ(A) DE DIREITO GISELA REGINA 
SOBREIRA DE OLIVEIRA ANDRADE
PROCESSO n. 1000947-66.2019.8.11.000 - Valor da causa: R$ 685.593,60 - ESPÉCIE: Adjudicação 
Compulsória PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - POLO ATIVO: Nome EVARISTO GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA
Endereço: RUA MAXIMO ZEN, 222, VILA NOVA BRASIL, JAÚ SP CEP: 17202-245. POLO 
PASSIVO: Nome: IVO DE MELLO - Endereço: Estância Garça Branca, Estrada Tratex, ZONA 
RURAL, COLÍDER - MT - CEP: 78058-077 Nome: NOEMIA FAGUNDES MELLO - Endereço: 
Estância Garça Branca, Estrada Tratex, ZONA RURAL, COLÍDER - MT - CEP: 78058-077.
FINALIDADE: INTIMAR OS SUCESSORES E INTERESSADOS, CASO TENHAM 
INTERESSE, HABILITEM-SE NOS PRESENTES AUTOS NO PRAZO DE DEZ(10) 
DIAS, conforme decisão abaixo transcrita.
DECISÃO: Tendo em vista o óbito da parte requerida, conforme documento colacionado ao 
ID 44399185, DETERMINO A SUSPENSÃO DO FEITO pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
nos termos do art. 313, inciso I, do Código de Processo Civil, a fi m de dar regular andamento 
ao feito, realizando a substituição processual, para tanto, DEFIRO o pedido de ID 44050841, 
assim, INTIME-SE o espólio e/ou herdeiros do requerido no endereço informado pela parte 
autora, qual seja, Estância Garça Branca, Estrada Tratex, Colíder/MT, para que manifestem 
interesse na sucessão processual e promovam a respectiva habilitação, no prazo de 30 (trinta) 
dias. 2) Sem prejuízo da diligência acima, EXPEÇA-SE edital, com prazo de vinte (20) dias, 
a fi m de INTIMAR sucessores, interessados e desconhecidos para que, caso tenham interesse, 
habilitem-se nos presentes autos no prazo de dez (10) dias.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente Edital que será afi xado no Iugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, NAIR SANTOS ROCKENBACH, digitei.

COLÍDER, 29 de junho de 2022.
(Assinado Digitalmente)
Gestor(a)Judiciário(a)

Auto rizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

OBSERVAÇÕES: O processo está integralmente disponibilizado pelo Sistema PJe - Processo Ju-
dicial Eletrônico, no endereço https://pjeinstitucionaI.tjmt.jus.br, nos TERMOS DO ARTIGO 9.° DA 
LEI 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO
COMARCA DE COLIDER

2 VARA DE COLIDER
AVENIDA JUIZ VLADIMIR APARECIDO BAPTISTA, 494, TELEFONE: (66)3541-1285

BAIRRO RESIDENCIAL EVEREST, COLIDER - MT - CEP: 78085-077

FLARES AGUIAR DA SILVA, leiloeiro ofi cial inscrito na JUCEMAT nº 019/2010, com escritório 
à AV Historiador Rubens de Mendonça, nº 1836, Sala 607, Bairro Bosque da Saúde, na cidade de 
Cuiabá-MT, CEP 78050-000, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário COOPERATIVA 
DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUDOESTE DA AMAZONIA LTDA – SICOOB 
CREDISUL, instituição fi nanceira, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.632.872/0001-60, situada na Ave-
nida Capitão Castro, nº 3178, Centro, CEP: 78980-000 e administração na cidade de Vilhena-RO, 
nos termos do requerimento de consolidação datado de 05 de agosto de 2022, no qual fi guram 
como Fiduciantes, OFICINA MECÂNICA DO IRMÃO LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, inscrita no CNPJ; sob o nº 12.237.414/0001-18, com sede na Rua das Avencas, nº 2976 N, 
Residencial Palmeiras, na cidade de Nova Mutum/MT, CEP: 78.450-00 (Emitente); EDIVALDO 
ALVES DA SILVA, inscrito no CPF nº 769.882.441-15, residente e domiciliado na Rua da Avencas, 
nº 2976 N, Residencial Palmeiras, na cidade de Nova Mutum/MT, CEP: 78.450-00 (AVALISTA); 
SAMUEL SOUZA DA SILVA, inscrito no CPF nº 081.037.541-96, residente e domiciliado na Rua 
das Dálias, 2976, QD A, lt 15, jardim das palmeiras residencial, CEP 78.450-000 (AVALISTA); 
GARANTIDORES FIDUCIANTES/ANUENTES: EDIVALDO ALVES DA SILVA, inscrito no 
CPF nº 769.882.441-15, e sua esposa CLAUDINEIA TIAGO DE SOUZA SILVA, inscrita no CPF 
nº 010.338.731-52, ambos brasileiros casados sob o regime de comunhão parcial de bens, comer-
ciantes varejistas, residentes e domiciliados na Rua da Avencas, nº 2976 N, Residencial Palmeiras, 
na cidade de Nova Mutum/MT, CEP: 78.450-00; Levará a PÚBLICO LEILÃO, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 31 de agosto de 2022, às 15:00 horas, através da rede 
mundial de computadores, internet, pelo portal www.faleiloes.com.br, em PRIMEIRO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 300.000,00(Trezentos mil reais), o imóvel abaixo des-
crito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído “IMOVEL”: Lote 
Urbano nº 15, da Quadra “A”, do Loteamento denominado “RESIDENCIAL DAS PALMEIRAS”, 
situado na cidade de Nova Mutum-MT, com as seguintes características limites e confrontações: 
com área de 364,5032m2 (trezentos e sessenta e quatro virgula cinquenta centímetros e trinta e 
dois decímetros quadrados). FRENTE, medindo 9,7336 m, confronta-se com a Rua 01. FUNDO, 
medindo 12,7336 m, confronta-se com o Lote 01. LADO DIREITO, medindo 28,7770 m, divisando 
com a Rua 16. LADO ESQUERDO, medindo 25,7770 m, divisando com o Lote 10, (em curva /
raio 3,00 m, com 4,7123 m), onde faz esquina, com excelente localização de fácil acesso. Imóvel 
encontra-se registrado Matrícula nº. 2.087 - do livro 2º de Registro geral, do 1º Serviço Re-
gistral de Nova Mutum, localizado na cidade de Nova Mutum-MT. DE ACORDO COM O 
LAUDO DE AVALIAÇÃO: No referido imóvel urbano foi encontrado um galpão industrial sendo 
seu pé direito e tesouras em perfi l estrutural, sua cobertura em telha galvanizada, medindo aproxi-
madamente 200,00m2, necessitando grandes reparos para poder ser recuperado sua utilização, e 
também um deposito em alvenaria em péssimo estado de conservação medindo aproximadamente 
45,00m2. OBS; as benfeitorias encontradas sobre o lote urbano ainda não se encontram averbadas 
junto ao inteiro teor e necessitando de grandes reparos para sua utilização. ÔNUS: Consta em R.07 
Alienação Fiduciária em favor do credor SICOOB CREDISUL; Consta em AV.10 Termo aditivo à 
cédula de Crédito Bancário nº 46590-7; Consta em AV11 Consolidação de Propriedade do imóvel na 
pessoa da credora fi duciária Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia 
LTDA – SICOOB CREDISUL. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designado o 
dia 15 de setembro de 2022, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 198.548,51 (cento e noventa e oito mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais e cinquenta e um centavos). O arrematante pagará no ato o valor total da 
arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. Caso haja 
arrematante, a escritura de venda e compra será lavrada em até 60 dias, contados da data do leilão. 
As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profi ssão 
de Leiloeiro Ofi cial. Na hipótese do devedor fi duciante exercer, nos termos do §2ºB do art. 27 da 
Lei 9.514/97, seu direito de preferência, fi cará responsável pelo pagamento, além do valor da dívida 
e das despesas previstas no referido dispositivo legal, também da taxa de comissão de leilão (5% so-
bre o valor da dívida), à qual fará jus o leiloeiro, a partir da publicação do edital. Condições Gerais: 
O imóvel será arrematado nas condições e estado de conservação em que se encontra. As medidas 
e confrontações constantes no presente edital (inclusive das benfeitorias) deverão ser consideradas 
meramente enunciativas. Para todos os efeitos, considera-se a venda realizada por intermédio dos 
leilões previstos neste edital como sendo “ad corpus”, não cabendo qualquer reclamação posterior 
em relação a medidas, confrontações e demais peculiaridades dos imóveis, cabendo aos interessados 
vistoriarem o bem. Também é objeto do leilão previsto neste edital eventual área construída sobre o 
terreno ofertado, cabendo ao arrematante, se necessário, arcar com os custos e regularizar ou demolir 
eventuais áreas construídas que não estiverem averbadas, observando, se for o caso, as regras do 
condomínio. Cabe aos interessados verifi carem, junto ao Município e demais órgãos competentes, 
eventuais restrições quanto ao uso do imóvel levado à leilão, inclusive, mas não somente, restrições 
ambientais, incluindo possível TAC. As despesas tradicionais referentes ao imóvel se houver, como, 
condomínio, IPTU e outras pertinentes, serão suportadas pelo arrematante. Caberá ao arrematante 
arcar com os custos e tributos incidentes na transferência do imóvel, inclusive, mas não somente, 
custas com lavratura da escritura, taxas, ITBI, custos com georef erenciamento (se necessário), den-
tre outros. O arrematante não poderá alegar, sob qualquer forma ou pretexto, o desconhecimento das 
condições do presente Edital de Leilão. Imissão na Posse: O arrematante será imitido na posse após 
a transferência do imóvel para o seu nome. O imóvel encontra-se ocupado, caberá ao arrematan-
te tomar todas as providências, bem como arcar com todos os custos para a desocupação do 
imóvel. Penalidades: Na hipótese de o arrematante não honrar com o pagamento do valor do lance 
no prazo fi xado, a arrematação restará automaticamente desfeita, cabendo ao arrematante arcar com 
a taxa de comissão do leiloeiro, assim como multa equivalente a 10% do valor do lance não quitado, 
esta será revertida em favor do credor fi duciário, sem prejuízo de eventuais perdas e danos a serem 
apurados. A participação do licitante importa em total e irrestrita aceitação das condições do edital 
e seus anexos, anuindo a todos os seus termos. INTIMAÇÃO: Por intermédio do presente edital, 
fi ca devidamente intimada, da data, local e condições dos leilões, o devedor/fi duciante OFICINA 
MECÂNICA DO IRMÃO LTDA, CNPJ; sob o nº 12.237.414/0001-18, (Emitente); EDIVALDO 
ALVES DA SILVA,  CPF nº 769.882.441-15 (Avalista), SAMUEL SOUZA DA SILVA, CPF nº 
081.037.541-96 (Avalista), GARANTIDORES FIDUCIANTES/ANUENTES: EDIVALDO AL-
VES DA SILVA,  CPF nº 769.882.441-15, e sua esposa CLAUDINEIA TIAGO DE SOUZA 
SILVA,  CPF nº 010.338.731-52, não podendo ser alegado desconhecimento. Informações: Com o 
Leiloeiro, por intermédio do site www.faleiloes.com.br ou pelo telefone (65) 3025-7500.  

Nova Mutum-MT, 16 de agosto de 2022.  
SICOOB CREDISUL 

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sudoeste da Amazônia LTDA

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 19/2022
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, localizada à 
Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e ofi cial para 
conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará 
a concorrência pública em epígrafe às 09:00 horas do dia 19 de setembro de 2022, 
na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura dos 
envelopes n.º 01 e 02, contendo os documentos de habilitação e proposta comercial, 
respectivamente, para aquisição do seguinte objeto:
“Construção do Centro de Referência do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos – SCFV Alfredo de Castro, localizado na avenida Projetada, bairro 
Alfredo de Castro, neste município, conforme projeto básico, justifi cativa de 
qualifi cação técnica e justifi cativa de qualifi cação econômica-fi nanceira parte 
integrante do projeto básico encaminhado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social/Secretaria Municipal de Infraestrutura anexo ao edital”.
Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede da 
Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de cd-rom 
ou pen-drive, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através 
dos e-mails licitacaorondonopolis@hotmail.com e licitacaorondonopolis@gmail.
com, ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 17 de agosto de 2022.
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

II AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 51/2022
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”.

A Prefeitura Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, localizada à 
Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e ofi cial para 
conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 
Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará 
a tomada de preço em epígrafe às 14:00 horas do dia 05 (cinco) de setembro de 
2022, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a abertura 
dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte objeto: 
“Construção de quadra poliesportiva coberta da EMEB João Paulo Nolli, localizada 
na Rua Rio Roosevelt, Residencial Dom Osório Stoffel, nº 1102, no município de 
Rondonópolis - MT, conforme projeto básico, justifi cativa de qualifi cação técnica 
e justifi cativa de qualifi cação econômica-fi nanceira parte integrante do projeto 
básico enviado pela Secretaria Municipal de Educação de Rondonópolis anexo 
ao edital”. Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na 
sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de 
CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 
solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, licitacaorondonopolis@
gmail.com ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br.

Rondonópolis-MT, 17 de agosto de 2022.
Paula Cristiane Moraes Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 84/2022.

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que 
realizará a licitação em epígrafe para: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material descartável, acondicionamento e embalagem, para atender 
as necessidades das Secretarias solicitantes deste município, conforme edital e 
seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente 
no endereço eletrônico bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e 
processadas por meio eletrônico. Bem como, no site www.rondonopolis.mt.gov.
br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, Departamento de Compras, 
Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 18h00, 
telefone para contato (66) 3411-5739, Abertura das Propostas: 1º/09/2022 às 
09h00 (horário de Brasília) em sessão pública nos termos do Edital e seus anexos. 

Rondonópolis-MT, 17 de agosto de 2022.
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022 SENAC-AR/MT
A Administração Regional do SENAC/MT, em conformidade com a Resolução SENAC/
DN nº 958/2012 torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL 
obtido através de menor taxa de administração, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de administração, emissão e fornecimento 
de cartões dotados de microprocessador (chip), do tipo alimentação para atender os 
funcionários do SENAC/MT e outros que porventura forem adquiridos, tudo por meio de 
redes credenciadas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos Pregão Eletrônico nº 038/2022 - SENAC/AR-MT. O cadastro das propostas 
será até o dia 29 de agosto de 2022 às 08:00h (horário local) e a sala de disputa será no 
mesmo dia, às 08:00h (horário local). O Edital completo poderá ser adquirido através do site 
do SENAC/MT www.mt.senac.br e/ou no site do Licitanet www.licitanet.com.br. Cuiabá/
MT, 18 de agosto de 2022.

Comissão Permanente de Licitação
SENAC-AR/MT

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2022/SENAR/MT

A Pregoeira do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/
MT, no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento dos interes-
sados o ADIAMENTO da DATA de abertura do Pregão Eletrônico nº 089/2022/
SENAR/MT, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de MATERIAIS INSTRUCIONAIS E CAIXA DE PAPELÃO, para atender ao 
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, confor-
me condições, quantidades e especifi cações constantes neste Edital e seus anexos, 
marcado para ser realizado no dia 25/08/2022 às 09h00min (horário de Brasília) na 
plataforma eletrônica do Portal de Compras do Governo Federal (site: www.com-
prasgovernamentais.gov.br), será adiado para o dia 01 de setembro de 2022, no 
mesmo horário e local, por razões técnicos administrativas.
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do 
estabelecidas no respectivo edital, que se encontra disponível no site: 
https://sistemafamato.org.br/senarmt/licitacoes/.

Cuiabá (MT), 17 de agosto de 2022.
(Original Assinado)

DANDRA RENATA SOUZA LIMA
Pregoeira

SENAR/MT

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL VIA EDITAL

CLUBE MONTE LIBANO DE CUIABÁ-MT, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 03.938.347/0001-78, com sede a Av. República do Líbano, 
KM 02, Bairro Senhor dos Passos, Cuiabá-MT, NOTIFICA todos os sócios pro-
prietários e fundadores do Clube Monte Líbano de Cuiabá-MT com mensalidades 

quitar os valores pendentes, à vista ou parcelado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
desta publicação, estando sujeito a aplicação da pena de cancelamento do título  pa-
trimonial, nos termos previstos no artigo 46 caput e §s 2.º e 3.º do Estatuto do Clube.
Salientando ainda, que o associado terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para recorrer 
ao Conselho Deliberativo da decisão de cancelamento nos termos do artigo 46, § 2.º 
do Estatuto do Clube, contados a partir da publicação.
Cuiabá-MT, 17 de agosto de 2022.


